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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1696/2022 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 19 de Outubro de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1869, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

O  nomeado nosREITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
termos da Portaria n.° 1760, de 03 de outubro de 2022, publicada no DOU de 07 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
tendo em vista o processo eletrônico nº 23276.000710/2022-88, resolve:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem o Grupo de Trabalho para revisão do curso técnico subsequente em Paisagismo no
âmbito do campus Pinheiral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, instituída pela portaria IFRJ no 219, de 19 de
outubro de 2022:

Daniella Augusto Chaves - Matrícula SIAPE: 33550098;
Fabíola Leonor de Paula Ramos - Matrícula SIAPE: 1864154;
Jeferson Batista da Silva - Matrícula SIAPE: 2311497;
Marília Rodrigues Silva - Matrícula SIAPE: 1314124;
Shaiene Moreno Gouvêa - Matrícula SIAPE: 17530989;

Art. 2° O Grupo de Trabalho terá o prazo de 150 dias (05 meses).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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